
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida
ESTADO DO PARANÁ

N.O _

LEI NO 315/67

,Sumula: Abre Credito ESpecial.

CÂMARA MUNICIPAL , ,DE CORONeL VIVIDA, Estado do P~r n ,
decret~ e eu, Hetto Fleck, Prefeito Municip~l, spnciono seguinte
Lei. ~rt. 1Q)- Fic o Poder Executivo Municip 1, put9riz do

~brir Credito Especipl np importpncip de ~$ 330,00 ttrezentos e
trint~ cruzeiros nóvos), p rp ~ Sub-Prefeitur~ ~correr ~o p g~mento
de iluminpç~o PÚblic , no distrito de Vist~ üegre.

Art.aQ)- Par~ cobertur~ do Crédito solicitpdo utiliz~r-se-
, m~ior rrecpd~ç;o

ftrt. 30)-
...c~ç~o, revog~d~s ~s

j; previst • ,Est~ Lei entr~r~ em vigor np d~t,.. ,disposiçoes em contr rio.
de sup publi-

,G binete do Prefeito Municip~l de Coronel Vivid, de
~gosto de 1967.

H l O l!;CK
Prefeito Municipal


